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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 

na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 
que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 

sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  

e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada 

no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 

de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;  



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 

preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

64, de 2010)    
............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em 

lei;  
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as 
referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  
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IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 

criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal 

e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias 

após a publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  
XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  
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b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização 
de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 
............................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Das Participações 

............................................................................................................................................................ 
 
Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data 

de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento da 
produção de petróleo ou gás natural.  

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 
fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 
valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 

mínimo, cinco por cento da produção.  
§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por decreto 

do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou 
condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 
produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  

 
Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do 

artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.  

 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá 

a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
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b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos 

pela ANP; 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar 

programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 
indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira 
e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza que tenham por finalidade a 

prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias. (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos 
pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a 
ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar 

programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 
indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira 
e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza que tenham por finalidade a 

prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias. (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas 

áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios 

com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em 
decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao fundo de 
natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir fonte de 

recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 
combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, 

da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, 
vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo.  

(Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010) 
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Art. 49-A. Vide Medida Provisória nº 592, de 3 de dezembro de 2012. 
 

Art. 49-B. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 
Art. 49-C. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os 
tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta 
por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e 
III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de 
planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento 

de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no 
território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 
preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental relacionadas 
à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: ("Caput" do inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 
licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável dos 

espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 

naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de controle 

de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento de resíduos e 

rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 
9/12/2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 
agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das bacias 
sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta à 
poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas jurisdicionais 
brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 

atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima e 
seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa e o 

aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as 
iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos 
efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 
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h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 
desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  
IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 

da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir 
fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas 

áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde 
pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças 

climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo.  
(Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010) 
 

Art. 50-A. Vide Medida Provisória nº 592, de 3 de dezembro de 2012. 
 

Art. 50-B. Vide Medida Provisória nº 592, de 3 de dezembro de 2012. 
 
Art. 50-C. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 
Art. 50-D. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
 

Art. 50-E. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
 

Art. 50-F. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
 
Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção 

de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do bloco, 
na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do prazo 
de exploração.  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Disposições Finais 

............................................................................................................................................................ 
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Art. 81. Não se incluem nas regras desta Lei os equipamentos e instalações destinados 
a execução de serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que se refere o § 2º do art. 25 
da Constituição Federal.  

 
Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953.  

 
 

Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende  
Raimundo Brito  

Luiz Carlos Bresser Pereira  
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha 
de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 

sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera 
dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997; e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e 

de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo Social 
- FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997.  

 
CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 
comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 
correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, 

condições e prazos estabelecidos em contrato;  
II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 
aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 
exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a limites, 

prazos e condições estabelecidos em contrato;  
III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 
em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 
custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de 
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seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada 

em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 
execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, 
produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela constituído 
com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  
VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  
IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da 

produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação do 
desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido ou 
contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 
onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  
XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo 

contrato de partilha de produção;  
XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no 

ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, 
nos termos do § 1o do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 

 
Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União 
sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 
.......................................................................................................................................................... 
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Art. 42-B.  Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 
seguinte forma:        

(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais:       
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 
produtores;       (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores;       
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 
estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 

entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:  
 
1.  (VETADO);        

(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
2.  o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição;       (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
3.  (VETADO);        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
4.  (VETADO);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
5.  (VETADO);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído 
entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
1.  (VETADO);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
2.  o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;        
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(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
3.  (VETADO);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

4.  (VETADO);        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

5.  (VETADO);       
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 

União, nos termos do regulamento do Poder Executivo;        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 

zona econômica exclusiva:       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes;        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes;       
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 
desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela ANP;       (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com 
os seguintes critérios:        

(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
1. (VETADO);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

2.  o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição;       (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
3. (VETADO);        

(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
4. (VETADO);       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
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5. (VETADO);        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

1. (VETADO);       
2.  (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
2.  o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;        

(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

3. (VETADO);        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

4. (VETADO);       
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
5. (VETADO);       
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração 

Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo.        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
§ 1º (VETADO).      
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

 
§ 2º (VETADO).       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 
§ 3º (VETADO).       

 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

§ 4º (VETADO).        
(Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 
 

Art. 42-C.  (VETADO).      
 (Incluído dada pela Lei nº 12.734, de 2012 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 
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Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 
Art. 47.  É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado à 

Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 
pobreza e de desenvolvimento: 

 
I - da educação; 

 
II - da cultura; 
 

III - do esporte; 
 

IV - da saúde pública; 
 
V - da ciência e tecnologia; 

 
VI - do meio ambiente; e  

 
VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. 
 

§ 1o  Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 
PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 
orçamentária anual - LOA. 

 
§ 2º (VETADO) 

 
§ 3º Do total do resultado a que se refere o caput do art. 51 auferido pelo FS, 

cinquenta por cento deve ser aplicado obrigatoriamente em programas e projetos direcionados ao 

desenvolvimento da educação, na forma do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 
592, de 2012) 

 
Art. 48.  O FS tem por objetivos: 
 

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 
União; 

 
II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e 

 
III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes das 

variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis. 

 

Parágrafo único.  É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias. 
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Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

 
Art. 49.  Constituem recursos do FS: 

 
I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de partilha 

de produção; 

 
II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 

órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 
regulamento; 

 

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei; 

 
IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal contratadas 

sob o regime de concessão destinados à administração direta da União, observado o disposto nos 

§§ 1o e 2o deste artigo; 
 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 
 
VI - outros recursos destinados ao FS por lei. 

 
§ 1º A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
“Art. 49.  ............................................................................................................. 

............................................................................................................................... 
 
§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei 

específica, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas 
de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do 

esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos 

órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR) 
“Art. 50.  ...............................................................................................................  
................................................................................................................................ 

§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 
parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será 

destinada integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por 
lei específica, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas 

de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do 
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esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos 
órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR) 

 
§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo obedecerá a regra de transição, a 

critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento.  
 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 

Art. 50.  A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a 
segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e financeira 
para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48. 

Parágrafo único.  Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 
preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de 

preços na economia nacional. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Autoriza a União a ceder onerosamente à Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS o exercício das 

atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que 
trata o inciso I do art. 177 da Constituição 

Federal, e dá outras providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 5º  Serão devidos royalties sobre o produto da lavra de que trata esta Lei nos 
termos do art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

§ 1º A parcela do valor dos royalties que representar 5% (cinco por cento) da 
produção será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989.  
 
§ 2º A parcela do valor dos royalties que exceder a 5% (cinco por cento) da produção 

será distribuída nos termos do inciso II do art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  
 

Art. 6º  Aplicam-se às atividades de pesquisa e lavra de que trata esta Lei os regimes 
aduaneiros especiais e os incentivos fiscais aplicáveis à indústria do petróleo no Brasil. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


